
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

6ª Sessão de 2025
(5ª Sessão Administrativa - Presencial)
Data: 13/08/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Desembargador Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS.
Secretário(a): DANIELLE CRUZ FREIRE DE CARVALHO.
Participantes:
Desembargador Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal JOSE EDUARDO NOBRE MATTA
Juíza Federal ANDREA DAQUER BARSOTTI
Juiz Federal ANDRÉ LUIZ MARTINS DA SILVA
Juiz Federal RAFFAELE FELICE PIRRO
Juíza Federal ANDREA DE ARAUJO PEIXOTO
Juiz Federal CAIO SOUTO ARAÚJO
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5008936-28.2023.4.02.0000/RJ
(PAUTA: 1)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

REQUERENTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE CAMPOS
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: REALIZA CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE FAGUNDES COSTA
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
PROCURADOR(A): ANA TAMLER

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ANA CLAUDIA VILLA NOVA PESSANHA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
PROCURADOR(A): MATHEUS DA SILVA JOSE
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): EVANDRO LUIZ RODRIGUES

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA

A COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PRESENTE INCIDENTE E PELO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO JUÍZO DA 1ª VARA
FEDERAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E À COMUNICAÇÃO SOCIAL. MANIFESTARAM-SE:
O DR. JÚLIO ARAÚJO PELO MPF E O DR. LUIZ FRANCISCO BOECHAT JÚNIOR,
SUBPROCURADOR-GERAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

https://apoia.pdpj.jus.br/auth/keycloak?redirect=%2Fprompts%3F%26instance%3D%26action%3Dsessao_julgamento_relatorio_ata_consultar
https://apoia.pdpj.jus.br/auth/keycloak?redirect=%2Fprompts%3F%26instance%3D%26action%3Dsessao_julgamento_relatorio_ata_consultar
https://balcaojus.trf2.jus.br/balcaojus/#/processo/5008936-28.2023.4.02.0000&opcao=1&txtValor=5008936-28.2023.4.02.0000&&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5018949-86.2023.4.02.0000/RJ
(PAUTA: 2)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

REQUERENTE: JUÍZO FEDERAL DA 24ª VF DO RIO DE JANEIRO
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): EVANDRO LUIZ RODRIGUES

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
PROCURADOR(A): LUIZ FERNANDO ALVES EVANGELISTA

JUIZ FEDERAL RAFFAELE FELICE PIRRO

A COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR BAIXA NO
PRESENTE INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS, PELO ATINGIMENTO MOMENTÂNEO DE
SUA FINALIDADE, COM NOTIFICAÇÃO AO JUIZ NATURAL DA CAUSA SOBRE OS SEUS
TERMOS, SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL FUTURA PROVOCAÇÃO SE SURGIR A NECESSIDADE
DE ELABORAÇÃO DE PLANO DE AÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO FORÇADA DO IMÓVEL EM
QUESTÃO MANIFESTAÇÃO: DR. JÚLIO ARAÚJO PELO MPF.

INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5007938-89.2025.4.02.0000/ES
(ADITAMENTO: 3)

INCIDENTE: ADMISSIBILIDADE

REQUERENTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE SÃO MATEUS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA

A COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ADMITIR O
PRESENTE INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS, PARA QUE ESTA R. COMISSÃO PASSE A
MEDIAR O CASO, DEVENDO SEER COMUNICADO O JUÍZO DE ORIGEM. MANIFESTAÇÃO: DR.
JÚLIO ARAÚJO PELO MPF E DR. GUIDO DUARTE PELO INCRA.

INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5002066-93.2025.4.02.0000/ES
(MESA: 1)

INCIDENTE: ADMISSIBILIDADE

REQUERENTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE LINHARES

REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
JUIZ FEDERAL RAFFAELE FELICE PIRRO

A COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS DECIDIU, POR UNANIMIDADE, INADMITIR O
PRESENTE INCIDENTE, SEM PREJUÍZO DE NOVA PROVOCAÇÃO CASO SURJAM ELEMENTOS
APTOS A ATRAIR A ATUAÇÃO DA CSF. EXPEÇA-SE OFÍCIO AO EXMO. JUÍZO COMUNICANTE,
NOTICIANDO ESTA DECISÃO. SE NADA FOR REQUERIDO EM CINCO DIAS, PROCEDA-SE AO
REGISTRO DE BAIXA DO PRESENTE INCIDENTE NO SISTEMA PROCESSUAL INFORMATIZADO
MANIFESTAÇÃO: DR. JÚLIO ARAÚJO PELO MPF.

https://balcaojus.trf2.jus.br/balcaojus/#/processo/5018949-86.2023.4.02.0000&opcao=1&txtValor=5018949-86.2023.4.02.0000&&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
https://balcaojus.trf2.jus.br/balcaojus/#/processo/5007938-89.2025.4.02.0000&opcao=1&txtValor=5007938-89.2025.4.02.0000&&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
https://balcaojus.trf2.jus.br/balcaojus/#/processo/5002066-93.2025.4.02.0000&opcao=1&txtValor=5002066-93.2025.4.02.0000&&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


Encerrou-se a sessão às 14:39 horas, tendo sido julgado(s) 4 processo(s).

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2025.


